
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Campus Restinga

Gabinete da Direção-geral

PORTARIA Nº 077, DE 03 DE JUNHO DE 2020

O  DIRETOR-GERAL DO  CAMPUS RESTINGA DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são  conferidas  pela  Portaria nº  157,  de  17/02/2020,  publicada  no  DOU, de  27/02/2020, 
RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 055, de 30 de abril de 2020.

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituírem o Comitê 
Local de Crise do campus Restinga do IFRS:

– Alexsandro Cristóvão Bonatto, Matrícula Siape nº 1827542, Docente;
– André Amaral Mendes, Matrícula Siape nº 2342658, Técnico-administrativo em Educação;
– Arlen Italo Duarte de Vasconcelos, Matrícula Siape nº 1164106, Técnico-administrativo em 
Educação;
–  Caroline  da  Costa  Laureano,  Matrícula  Siape  nº  2358670,  Técnico-administrativa em 
Educação;
–  Geovana  Prante  Gasparotto,  Matrícula  Siape  nº  2096336,  Técnico-administrativa em 
Educação;
– Iuri Albandes Cunha Gomes, Matrícula Siape nº 3010746, Docente;
– Luciano Barth Vieira, Matrícula Siape nº 2169023, Técnico-administrativo em Educação;
– Luciano Gomes Furlan, Matrícula Siape nº 1536414, Docente;
– Maurício Polidoro, Matrícula Siape nº 2003484, Docente;
– Mikael  Marques  de  Medeiros,  Matrícula  Siape  nº  3954608,  Técnico-administrativo em 
Educação;
– Milena Silvester Quadros, Matrícula Siape nº 1872360, Docente;
– Neila Prestes, RG nº 3016250338, Comunidade Externa; e
– Nidiana Pohl dos Santos, Matrícula Siape nº 2155246, Técnico-administrativa em Educação.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data.
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